
Aos 22 (vinte e três) dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco, às 16
(dezesseis) horas, reuniram-se os senhores acionistas da VIXPORT GRÃOS S.A. em sua
sede na Av. NossaSenhora dos Navegantes, n° 675, sala 214, Bairro Enseada do Suá,
CEP: 29.050-912, Vitória – Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob nº 13.336.450/0001-00 e
na JUCEES sob o NIRE 32300031897, atendendo à convocação da Diretoria através de
carta-convite, presente a totalidade dos acionistas, representando 100% (cem por cento)
do capital social, bem como da Diretoria da sociedade. Justificada a ausência de Membros
do Conselho Fiscal, em virtude de a companhia não possuir tal Órgão em funcionamento.
Composta a mesa diretora com a acionista Cláudia Nicchio como presidente e Jacqueline
Kelly Nicchio como secretária. A Presidente declarou instalada a Assembleia,
independentemente de outras formalidades, face aos permissivos contidos no § 4° do art.
124, combinado com os artigos 135 e 193 e seguintes, todos contidos na Lei Federal n°
6.404/76. Dando início aos trabalhos, o presidente esclareceu que os assuntos a serem
tratados na assembleia, referem-se a: ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a distribuição de
dividendos relacionados aos lucros apurados até 31 de dezembro de 2025 nos termos da
Lei º 15.270/25 e em consonância com a Legislação Societária. DELIBERAÇÕES: Após
discussão da matéria constante na ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram,
por unanimidade de votos e sem restrições ou ressalvas: i. Aprovada a proposta de
distribuição de dividendo no valor de R$ 6.000.00,00 (seis milhões), distribuídos aos
acionistas na proporção de suas ações conforme consta no Estatuto Social, ficando
expressamente consignado que tais valores poderão ser pagos ou creditados aos sócios
até 31 de dezembro de 2028, nos termos da legislação societária e tributária vigente,
especialmente da Lei nº 15.270/2025; ii. O pagamento dos dividendos ora declarados
ocorrerá mediante crédito em conta corrente indicada pelos sócios, podendo ser efetuado
em uma ou mais parcelas, até o prazo máximo de 31 de dezembro de 2028, conforme
deliberação ora aprovada; iii. Caso, por motivo justificado - incluindo, mas não se limitando
a insuficiência de caixa, alterações extraordinárias de natureza tributária, força maior ou
caso fortuito, os valores deliberados não possam ser integralmente distribuídos até
31/12/2028, eventual saldo remanescente terá designação que for deliberada pelos sócios
até 31/12/2028, sem descaracterização de sua natureza de lucros apurados até
31/12/2025, observada a legislação vigente. ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, a Presidente declarou a Assembleia encerrada. Lavrada e lida a presente ata, foi
aprovada pelos acionistas presentes que assinam juntamente com os membros da mesa.
Confere com a original lavrada em livro próprio. Vitoria-ES, 22 de dezembro de 2025.
Cláudia Nicchio – presidente, Jacqueline Kelly Nicchio - Secretaria. Acionistas: Cláudia
Nicchio, Jacqueline Kelly Nicchio,Angela Maria Binda Nicchio e Georgia Tardin.Apresente
ata é cópia fiel do que consta do Livro deAtas dasAssembleias Gerais.

CLÁUDIA NICCHIO
Presidente da Assembleia

JACQUELINE KELLY NICCHIO
(Secretária da Assembleia

Acionistas:
CLÁUDIA NICCHIO - JACQUELINE KELLY NICCHIO  - ANGELA MARIA BINDA NICCHIO

Vitoria-ES, 22 de dezembro de 2025

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 22/12/2025
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